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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
1-~~tado dí.' Silo Pllulo 

GABlNETll l)Q PRESIDENTH 

DECRETO LEGISLATIVO N: 204. DE 25 DE FEVEREIRO DE 2003 
Dispõe sobre a concessão de Tíh1lo de ';Cidadão Guaçuano'' 

O VEREADOR JOSÉ ANTONIO PIRITUBA DE SOUZA, 
Presidente da Câtnara Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mogi Guaçu aprovou e eu 
pro111ulgo o seguir1te 

DECRETO LEGISLATIVO: 

ArL 1" Fica concedido o Titulo de "Cidadão Guaçuano" ao Sr. José 
A.11cl1ieta tios Su11tos Marques. 

Art. 2° A entrega do referido titulo dar-se-á cm Sessão Solene 
dcsla Cân111.ra l\~unictpal, a ser previamente marcada pela Mesa da Câmara. 

Art. 3" As despesas com a execução do presente Decreto 
Legislativo ()ncrarào verbas orçamentárias próprias" 

Art. 4'° l~ ste D ccreto Legislativo entra e nt vigor na d ata d e s Ull 

publicação 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Prcsidêncía da Câmara Municipal de f\.1ogi Guaç-u, 25 de fevereiro de 2003 

Vereador JOS.É .""""'XIO PI RITUBA DE SOUZA 

csidentc -----------
Eado. afixo do c·:;a~~~h.ádo.ú publícação na data supra. 
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